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Ofício n2 14/2017 -  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAM

Pi

ENTO
%

anga, 20 de dezembro de 2017

Prezado Senhor:

Em reunião extraordinária desta comissão os vereadores membros entenderam 

ser necessário alguns esclarecimentos referente ao projeto de lei n? 65/2017.

Consta no projeto que uma parte do valor a ser financiado será destinado ao 

georeferenciamento urbano do Município. Porém, o vereador Sidiney Heidemann,

Lie obteve informação de que 

na sequência seria realizado o

membro do Conselho Municipal da Cidade, comentou c 

este georeferenciamento urbano já foi realizado e que 

georeferenciamento rural.

Assim, solicitamos que haja manifestação a respeito da questão exposta, o mais 

breve possível para que não haja prejuízo no trâmite, visto que o projeto poderá entrar 

em pauta da sessão extraordinária no dia 21 de dezembro de 2017.

Atenciosament
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Presidente da Comissão de Finanças

Excelentíssimo Senhor

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
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